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Parecer Contrário

I. DO RELATÓRIO

Foi colocado para apreciação da Comissão de Economia, Finanças c

Orçamento, o Projeto de Lei n° 77, de 2014, de autoria do Vereador Lauri
Dall'Agnol/PTN, que quer autorização legislativa para instituir no Poder Público
Municipal, o sistema de atendimento gratuito, por meio de número 0800.

Com essa iniciativa legislativa, quer o Vereador, conforme previsto no

Parágrafo único do art. Io, do mencionado projeto de lei em análise, que as ligações feitas

ao n° 0800, serão para receber informações, reclamações, elogios e sugestões.

Apesar de não ser de nossa responsabilidade, e sim da comissão competente

para emissão e análise do parecer, apenas como informação e colaborção, o assunto

tratado no Projeto de Lei n° 77, de 2014, já possui similaridade com a Lei Municipal n°

4.615, de 2007, que já institui esses serviços no Poder Público Municipal.

E, dentro de nossas prerrogativas regimentais, passo a expor o parecer da

comissão acerca da compatibilidade orçamentária e financeira do projeto.
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II - VOTO DO RELATOR

Com base no art. 37, IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, fui

designado Relator da presente proposição, que cumprindo os prazos regimentais, exaro

meu parecer.

Cabe a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, segundo o art. 39,

Incisos I, II, III, IV, V, VI c VII do Regimento Interno desta Casa de Leis, analisar a

admissibilidade das proposições quanto à sua adequação orçamentária e financeira,

quanto aquelas que versam sobre matéria tributária, e sobre aquelas que direta ou

indiretamente alteram a despesa ou a receita do Município, bem como sobre aquelas

que, de alguma forma, tragam responsabilidade para o erário público.

Visto as exigências do art. 39 e seus Incisos, do Regimento Interno, o Projeto

de Lei n° 77, de 2014, irá causar um ato de gestão administrativa, orçamentária e

financeira, o que de pronto causará novas despesas para os cofres públicos, que é a de

implantar um sistema de recebimento de ligação, e, não é apresentado os impactos

orçamentários e financeiros, nem mesmo c apresentado pelo autor, de onde irá sair os

recursos públicos para a cobertura dessa nova despesa, uma vez que no art. 4o, caput, o

autor da proposição deixa em aberto à dotação orçamentária, ou seja, qual é a dotação

orçamentária própria consignada no orçamento que irá suportar essa despesa?

Em gerando nova despesa, há uma obrigação de cumprimento ao que

determina os artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 2000, Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Assim diz o art. 15 da mencionada Lei Complementar:

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e
lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou
assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts.
16el7.

E o art. 16 da supra lei complementar assim expõe:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa será
acompanhado de:
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LerJcTTm" JSTZ 0rÇamentárí^nanceiro no
subsequente™ ^^ *m vi^°r e <™ dois

f JÍT °JfinS d6Sta *** elementar, consMera-se-

despesas da Z? fV™1 *"* som"das todas asuespesas da mesma espécie, realiTnrin* <, „ «

// - compatível com o plano plurianual e a lei de dirrtrir~c

Eoart. 17 da Lei Complementar n° 101, de 2000, assim prevê:
a^snela cZ?rtÍtrTe °hr9fÓrÍa de caráter continuado atSSSL. 7 de™"da de lei, medida provisória ou ato
lgTderasTa° n°rmatíV° «««fucem para oente a obrigação
eZtícts™ eXeCUÇa° P°r Um Perí°do -***» "dois
trata °l faZ Fl "^í*" °" aument^em despesa de quetrata o caput deverão ser instruídos com a estimativa
prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origeZZs
recursos para seu custeio. erigem aos

Portanto, depois de verificado os pressupostos orçamentários e financeiros
^ue esta empregado no corpo do referido projeto, évisível que oProjeto de Lei n° 77 de
2014, irá gerar uma nova despesa na estrutura administrativa do Poder Executivo
Municipal eacarretará responsabilidade para oerário público, oque sou pelo Pareeer
Contrario ao Projeto de Lein° 77, de 2014.
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III - PARECER DA COMISSÃO

Regimento lnt:z t:;: °°,atendendo a°q-d— °«» d0
Findas eOrçamen«o acaTl oVT n" m°mbr°S "" ^^ * *—'

í oParece, Sa,a da Comissáo de Eeonomia> Finanças . 0rçam(mto
Cascavel, 6 de agosto de 2014.
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